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DECRETO (N ) N2 0117 DE 14 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § lQ da Constitui
ção Federal , § 20 do Artigo 14 do At~ das DisposiçÕes Con~ 
titucionais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22 

• de dezembro de 1991. 

CONSIDERANDO o disposto no art . 225 , caput , da Consti -
tuição Federal e nos ?rts lQ e 2º do Decreto 98.897/90, 

DECRETA: 

Art . 12 - Fica criada a Comissão Especial de Pol itica . 
. Extrativista , ~om a atribuição de coordenar as açÕes nas 
unidades de conservação destinadas à exploração aut o- sus -
tentável dos recursos naturàis renovávei s , em especial , nas 
áreas denominadas Réserva Extrativista do Rio Cajari , Pro
j 'eto de. Assentameqto Extr ativista Maracá' I , II e III. 

Art. 22 - A Comissao ora cr iada é composta peÍos segui~ 
tes Órgãos: 

I) - Coordenadoria Estadua~ do Meio Ambiente - GEMA; 

II) - Coordenadoria Estadual de Terras - COiERRA; 

III) - Serviço de Extensão Rural do Estado do Amapá; 

Auditor : do Governo do Estado 
Dr! MARIA DE LOURDES SANTOS SILVll 

Secretár io d6 Estado da Euucação Cultu ra e Esporte 
Prol . A NTONNEI PINTO LIMA 

Secretá rio de Estado da Fazend a 
Dr. JA NA RY CARVÃ O N,UNES 

Secretár i o de Est ado de Ob ras e da Infra- Est ru t ura 
Dr.· RICARDO OTERO AMOEDO SENtOR 

Secretário de Estado da Saú d 
Dr. OSVA LDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordi nários 
Dr. PAULO ROBERTO AGUIAR MARQUES 

IV) - Instituto Brasileiro do meio Ambiente dos Recur -
sos Naturais Renováveis - IBAMA; 

I 

V) - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá -
ria - INCRA; 

VI )- - Conselho Nacional de Seringueiros - CNS ; 

VII ) - Instituto de Estudos AmazÔnicos - I .E.A . ; 

VIII ) - Instituto Brasileiro de 9Bfesa da Cidadania 
IBRAD ; 

IX) - Instituto de Estudos e Defesa ambiental do Amapa
IEDA; 

X) - Cooperativa Mista Agricola Extrativa dos Agricult~ 
res do Laranjal oo Jari - COMAJA. 

PARÁGRAFO ÚNI CO - Os Órgãos componentes indicarão os 
respectivos membros na Comissão que ser á presidida -pelo re 
presentante da GEMA . 

Art. 3º - Para co0secuçao da atribuição prevista no art 
1º , de ste Decreto , caberá à Comissão deliberar sobre: 

I - A regul arização fundiária das áreas referidas no ~ 
tigo 12 , incl usive discriminatÓria administrativa ou judi
cia~ nos l imi tes da Reserva Extrativista do Rio Ca jarf ; 

II - Demar cação das PAE ' s Marscá 1 , !I e III ; 

III - Retirada dos invasores , das areas mencionadas no 
artigo 12 , inclusive ~arimpeiros ; 

IV - Rea ssentamento dos pequenos Qrodutores instalados 
na Estrada , trecho Rio Preto ao Rio Cajari ; 



oiAR IO OFICIAL Pág.·2 , 

V - Convênio entre o Estado do Amapá e o Conselho· Naeio . -
nal de . Seringueiros - . CNS ; visando a alocação de recur:;;os · 
para a construç_ão de uma usina de benef:i:ci amentó de Cas~a-
nha; • 

.. 
VI - Estudos de execução :_do -seguinte-: 

·. t. 

a) Co~strução e ~anutenção de dois postos dE? fiscàliza-. 
çao das Reservas mencionadas; 

· · b) Capacitação de moradores das Reservas para o exerci
cio· da fiscalização, conform~ indicação do CNS e comunida-
de s interessadas ; 

c) I mplantação de Unidade Mista de SaGde , em Laranjal 
do Jari; 

d) Doação de cem (100) muares e vinte (20) matrizes re
produtoras; 

e) Construção , equ~pamento e manutenção de seis Postos 
' de SaGde, e OdontologiÇJ. na regiií.o ; 

f) Construção de escol as extrativistas; 

VII - A percentagem legal sobre o valor da obra, na 
área das re_servas para reparaçao dos dano~ ambientais que 
v~er.em a s~r causados em face da const r ução .da est rada , me 
diante proposta do . Conselho nacional ' de Seri.n~ueiros - CI\S 
e Associaçoes e cooperativas interessadas: 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Comissão· apresentará , -r1o prazo ce 
trinta (30) dias , um bal anço da ·situação_e planejamento · 
das açÕes, acompanhado de cr?nogr.ama fisico e financeiro 
para as atiyidadt!s p_revistas nos incisos I , II , IÍI e IV 
deste artigo . 

Art . 4º - As despesas Decorrentes de passagens e esta -
dias dos membros da -Comissão , representante s d~s entidades 
referidas nos-inciso s VII e VIII do ar t . 2º , serão cu stea
das pelo Estado do Amapá, quando . solici tadas. 

Art . 5º -Este Decreto entra em vi gor na data. de sua P~ 
blicação, revogadas as disposiç~es em contrário . 

Macapá(AP). , .em 14 ~e ·agosto de 1991. 

ANNIBAL. BARCELLOS 
Governador:· . 

DECRETO ,(P) ' N9 1689 . .DE 14 DE AGOSTO DE 1'99 1 

o G~veritador. do Estado do Amapa, usando das atr ibui -
ções que lhe sao conferidas pelo Artigo . 2S,_ § 1 9_d~ Cons t i · 
tu ição Federal, 29 do Ar tigo 14 do Ato das D1spo51çoes Con~ 
titucion~is Trans itórias e ' Le i Complementar n9 41, d e .. 2?.: 
1 2 .8 1~ e tendo em vista o que . consta .do Proceiso n9 28790. 
0 1i390/9 1-SEAD, 

RESOLVE.: 

Art . 19- Colocar a d isposição da Companh ia de Desen - , 
volviment.o do Amapâ/CODEASA, enquanto es tiver no exercíc1o 
do targo comissionado para exe'rcíc io excludivo. na área Ge'o 

_gr áfica d'o Estado do limapá , o servidor ANTONIO CELSÓ - DIAS 
FAÇANHA, ocupante do cargo de Engenheiro , Classe "A" ,' Re.fe 
rência NS~07; pertencente ao Qu'adro dç Pessoal · do extinto 
Terr-itório Federal do Amapá , lo•rado na -Coordenadoria Esta-

·' dua l da· .Indústria , Comérc i o e Tur~smo/CEÍCT, seni prejuízo 
de seus vencimentos mensais c -dema i s vantagens --do referido 

.. 

cargo . 

Art. 29 - Rcvogam~se as disposi çÕe s em contrário . 

~1acapá-AP, ·em 14 de agosto. de 1991 . 

ANNIBAL BARÇELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 1 6~0 DE 14 DE AGOSTO DE 1991 

O Governado r do Es.tado do Amapá, usando das atribui -
çoes _que lhe são c;nfer idas pelo Anigo 25; § 19 daConsti- · 
tuiçio Federai, § , 29 _do Artigo 14 do Ato das Di~po ~ ições 
Constitucionais Transitó r ias e Lei Compl ementar n9 41, de 
22 . 12 . 81 , e tendo em vista o disposto no Árt i go 79 do De
creto n9 85 . 712 , de 16 de fevereiro de 198) , 

RESOLVE : 

ArL 19·- Conceder Pr ogre s-são Furicionàl Vertic'al, de · 
acordo com o subitcm 3 .5, 'da Portarià n9 330/NEC , de 04 de 
maio de 198 1, no Quadro de Pessoal do ext int<l' ·Terri tór i o 
Federal do Amapá, na Categoria Func i ona l Pr ofessor de En -
sino de 19 e 29 Graus , Códigô H- 601, com e fei tos fina~cei
ros a contar de 01/07/91; conforme Quadro Anexo . 

·: 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont r ário . 

Hacapá-AP; em 14. de. ages to de 1991 . 

. ANNI BAL BARCELI~S 
Governado-r 
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ANEXO DO DECRETO (p) N! JbÇt) DERDE ~õO DE 1991. 

DA PA I A 
CATEGORIA FUNCI ON~ L/SERVIOOR 1----------r------~----------.-------4-N•CADAST~O 

CLASSE R E F. CLASSE R E F. 

MAGISTtRIO - M-601 

ALAIDE LIMA MONTEIRO 
I 

ÂNGELA DE NAZARt SILVA DE SOUZA MAXIMIN 
ANTONIO CLAUDIO DO ROSARIO SOUZA 

·FERNANDA CRISTINA BAIA GOMES 
LUCINETE ZUZARTE VILHENA 
MARIA DE NAZARt RAMAL~O DE OLIVEIRA AMORIM 
MARIA DURVALINA MIRANDA DA LUZ 

"A" 
nA" 

"C '" 
, A," 

"A" 

"B" 

"A" 
MARIA. EDNA CORDEIRO FERREIRA "A" 
MARIALVA" DO SOCORRO IW'W.HO !f OLIVEIRA li Alt"EIDP "B1

' 

OSVALDINA AGUIAR FIGUE IREDO 
RAIMUNDO NONATO NUNES COSTA 
RUY PUREZA DA FONSECA 
SANDRA MARIA.MALHEIROS PIN TO 

DECRETO (P) N9 1691 DE 14 DE AGOSTO'DE 1991 

"A" 
//A" 

uAu 

"A" 

O Governador do EstadÔ do Amapá, usando das atribui -
çÕes que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , § 19 da Consti 
tuição Federal, § 29 do Artigo 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41 , de 
22 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do 
Processo nQ 28790.009250/91-SEAD, 1 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aplicar a pena de advertência a servidora ANA 
TR!CIA MONTEIRO LOBATO , ocupante do. cargo de Datilógrafo , 
pertencente ao Quadro de Pessoal do extinto Território Fe~ 
deral do Amapá, lotàda na Secretaria de Estado da Adminis
tração-SEAD, consoante o Artigo 127 , inciso I c/c o Artigo 
129, da Lei n9 8 . 112/90, por descumprimento do Artigo 116, 
IV, IX e X do mesmo diploma legal. 

Art . 29 - Revo~am-se as disposições em cdntrário. 

Maca~á-AP, em 14 de agosto de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO _(P) N9 1692 DE 14 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui
çÕes que lhe são .conferidas pelo Artigo 25 , § 19 da Cons -
ti'tuicão Federal, § 29 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, de 
22 de dezembro de 1981, e ~endo em vista o que consta do 
Processo n9 28840.005791/91-SEEC, ' 

RESOLVE: 

Art. 19- - Designar o servidor FRANCISCO DE ASSIS CHA
GAf DA SILVA, ocupante do Cargo 'de Administrador, Cl asse "A" 
Referência NS-07, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
tinto Território Federal do Antapá, lotado na CEICT, pa'l'a 
compor na qualidade de Presidente, a Comissão de Inquérito 
Administrativo , instituída pelo Decreto (P) -n9 1289, de08. 
05.91 , em subst i tuição a GEORGE ·ERNESTO COLARES , designado 
através do Decreto (P) n9 1575, de 11 .07.91, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amapá, de n9 0131, de 12.07.91. 

Art. 29 - Revogam-se as dispÓsiçÕes em contrário . 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

"B" 

"C" 
"D" 

"C" 
"B" 

"C" 
"B" 

. "B" 
"CII I 

"B" 

"B" 

"B" 

"C" 

1 

1 

·1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1. 

1 

Macapá-AP, em 14 de agosto de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

73500-0 
72141-7 
73308-3 
72055-0 
73979-b 
736 7 3-2 
73976-6 
73111-0. 
73242-7 
20826-4 
73537-0 
73982-0 
20734-9 

DECRETO (P) N9 1693 DE 14 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atripui -
çÕes que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § ' 19 da Cons
tituição Federal, § 29 do Artigo 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transi tórias e Lei Complementar n9 41, de 
22 .1 2.81' 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA, Secretá-
rio de Estado do Planejamento e Coordenação Geral: para 

• viajar de Màcapá-AP, 'sede de suas atribuiçÕes, até a· cida
de Belém7PA, para representar o Estado do . Amapá na Reunião · 
Extraordinária do Conselho Deliberativo da SUDAM, nos dias 
15 e 16 de agosto do corrente ano •. . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP', em 14 de agosto de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 1694 DE 14 -DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atr ibui -
ções que lhe são conferid~s pelo Artigo 25, § 19 da Cons -
tituição Federal, § 29 do Artigo 14 do Ato das Disposrções 
Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41; de 
22. 12 . 81' 

RESOLVE: 

Art . 19 -Designar ADEMIR SANTOS DE ALMEIDA, Direter 
do Departamento de Desenvolvimento Municipal, código : DÀS-
101.2, para exercer, acumulativamente, e em substituição o 
cargo de Secretário de. Estado do Planejamento e CoordeaaçiO 
Geral , nos dias 15 e 16 de agosto do corrente ano, durante 
o impedimento do respecti_vo tit,ul ar, 
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Àrt . 29 - Revogam-se as disposiÇões em contrâri~; 

Macapá-AP, em 14 de agosto de ' 1991. 

.ANNIBAL BARCELLOS 
Go:,;ernador 

Secretari~' de E~tado 
·da Administração 

. -

,. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 

·Gabinete . da 
' . I 

Presidência 

/ 

'. 

- Portaria 

Co'missão ·Permanente de Licitação· 

,. 
TOMÂDA DE PREÇO NR 035/91-ÓPL(PUBLI~ÃO DE RESULTADOS 

1.:.. DADOS GERAIS:· . 
1.1~ PROCESSO NQ 0116i2/91~EAD. 
1.2:... OBJETO ; MA'Í.'ERI.AL DE EXPEDIENTE 
1.3,... DIA DA ABE~TURA : o8.o8 .91 HORA: 1o:oo 
1.4- JULGANENTO: 
2- RESUIJrADOS. FIN.I\IS~ ADJUDIC,ADOS .PELA. .. CPL/SEAD 

-------- --":"'-------------:-- - --. - .---

FIRJ,!A.S .PARTICIPANTES . · fTE~ÍS A.D;JUDIC!h 
DOS • , 

01- J ,L,SANTOS & CIA LTDA ...... . .... . ; ..... ·.03 , 06 , 10.,11,12; 
23 ~ 24 ~31 , 33,34, . 
36, 37 ,41; 56, 64, 

. 1Ô9 ,}.10,111, 113, 
n4;il5 , 116, 117 
158 e · 169 . 

02- DI.STRIBUIDORA ZERO GRJ.U LTDA • • ~,. ...... 15, 28,45,87 ,88, ~ 
91,92 , 131,132 \) 
138 . . 

, 03- PROTEC-COM: . E ·REPRES , LTDA ... . .... , , ; • o1 ,o2,05 ,o6 ,o7 , 
<(8 ,09 , 13 ;14·, 16, 

. ·• 
.< 

. / 

. i9 , 25', 26 ,27, 28, 
29,3q ,32;35,38, 
39,40,42;43 ,44, 
46,47,48,49,50, 

·51,.52,53,55,57, 
_.,;· ao 63 , 65 ao 78, 

80,81,83,.84~85 , . 
.86, 89, 90, 91, 929 . 

. 93,94,95, 9'6, 97; 
. 98;99, 10~, 107 ~ 
. 118 ao ·130,133, 

134,135,136,137 
139 a9 157,159 ' 

· ao 168--tl 170 ao 

17.7 • 

04- D.A.PILVA·, •• , .o.' ••••••••• o o o •••• Q o o o . o . 54 e 108. 

05- IIDIF.OS ZAGUR! & CIA illDA., ... ; .. ~ .... ~· 17 , 18 ~2o , 21, 22 , · 
19,a2 , 100,101 , 
103 , 104,105 e 

..... 106 , 

- · ___ __, _________ ....; ___________ . _____ _ 

; . .:. ,. 

O Presidente do . Tribu 
: nàl de Justiça do Est; . 
do do Amapá, no uso de 
suas a.tribuiçÕes te 
gais, 

Considerando ·a escassez de pes 
soal . e de espaço fisico que enfrenta. esta cô~ 
te para o ctesempenho 'de suas 'ativídades ne~, 
tas instalações provisórias; 

Considerando o interesse , do 
. serviço que sofre turbação coríi a pres~riça · de . . . . \' 

·pessoas. es.tranhas nas diversás uni dades,a pre 
: texto de negÓcios tom os fÚricionári~s: -

RESO. LVE: 

·1 l Q. - Fica proibido o acesso de 
vendedores ; pr,opagandi.s t q.s e quaisquer . age~ 

·tes .de. ven~as, às dependênci as deste Tribunal . 

·2Q · ;.: O funci·onário em' se.rviço' 
·na Portaria deverá cu':iciar, de modo parti.cular, 

. para o .cumprimento da proibição ?-C'imá . 
3~ - Se o agente vier a 'chamadó 

de alg~ Desemba~gador, deverá ser consultado 
.o respectivo gabinete e , se confirmado, o mes 
mo deverá ser àcompanhaáo até o ;local. . -. . . 

4Q - Qualquer s.ervidor que en 
contrar vendedores nas. dependências do Trib~ 
nal deverá· Parti_cipar o· . :fatO', imediat~ente I 
ao Di r e tor Geral.. . . 

Publique-se e cUIÍlpra-se . 

GABINETE DO PRESIDENTE· DO TRIBUNAL 

. •. 

I . 

Ministério l;úblico 

Procu~ad o ria:,Geral· 
.. de Justiça 

/. 

~ . 

.. / 

.. 
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PORTARIA Nº 046 DE 81 DE AGOSTO DE 1991 

o Procurador Ger,.:r de Justiça do Estado do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes legais , e tendo e~ vista o dispos
to no art . 3º, inci&o VII e art . 28 , item nº 7 do Decreto 
{N) nº D076 de 24 . 05 . 91 ; publicado no D. D.E de 27 .05 . 91, 

RE::JOLVE : 

Art . 1 Q - Nomear MARCO AURÉLIO GAMA DA SILVA , para ex e!: 
cer o cargo em comissão de Direção e Assessor amento Supe -
rior de Chefe da Seção de Desenvolvimento , da Procuradoria 
Gera l de Justiça , CÓdigo MP- DAS- 101.3 , nos termos ~os ar ts 
6º e 12 do Decreto (N) nº D093 de 12 de junho de 1991. · 

Art . 2º Esta Por tar ia entra em vi gor na data de sua 

assi natura . 

Dê- se cienci a , r egist re- se , publique- se e cumpra- se . 

Macapá- AP , Dl de agosto de 1991 . 

ROMJALDO COVRE 
Procurador Geral de 

Municipalidades 

Prefeitura de Macapá 

LEI N9 423/91 - PHM 

Altera a redação do Art. 79, do Regulamento apro·vado 
pela Lei n9 364/89-PMM, de 29 de dezembro de 1.989 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HACAPÁ. 

Fa ço sáber que a Câmara ~)uni cipal de Macapá decr~ta e 
eu sanciono a seguinte Le i : 

Art. 19 - O Art. 79, do Regulamento do Serviço de Trans 
porte de Passageiros em Veículos de Aluguel e Transporte 
de Cargas do Município de Macapá aprovado pela Lei n9 264 I 
89-PMN, de 29 de dezembro de 1989, passa a vigo.rar · com a 
seguinte red~ção: 

"Art. 79 - Os candidatos habilitados serão seleciona 
dos por urna ·comissão . instituída pelo Chefe do Poder Execu
tivo ; composta por um representante. da Prefeitura, um re -
presentante da Câmara Municipal de Macapá, um representan
te do Sindicato de Condutores Autõnornos de Veículos do Es
tado do Amapá, um representante do Sindicato dos condutores Au 
tônomos de Veículos Rodoviárius em Transportes de Passageiros 
TAXI , do Estado do Amapá, um. representante da União Bene 
ficente dos Motoristas do Amapá , um representante da Coo -
perativa dos Condutores Autõnornos de Transporte de Carreta 
do Estado do Amapá e um representante do Sindicato dos Con 
dutores de Veículos Rodoviários do Estado do Amapá". 

Art. 29- Esta Lei entra em ~igor na data de sua publ~ 
caçao . 

Art . 39 - Revogam- se as disposiçÕes. em contrário . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANtOS BANHA, em 16"de julho 
1991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBÉ 
Prefeito Municipal de Macapá 

de 

LEI NQ 424/91 - PMM . 
Altera a redação do art . 20, da Lei n9 296/87- PMM de 25 

de novembro de 1.987. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~~CAPÁ . 

,Fas;o saber que a Câmara Municipal de Maca pá , decreta e 
eu sanciono a seguin t e Lei : 

Art . 19 - O Ar t . 20 , da Lei nQ 296/87-PMM, de 25 de no
vembro de ·1 .987, que dispõe sobre a reforrnulaçâo do siste
ma de classifi cação de cargos , funçÕes, vencimentoi, salá
rios e demais vantagens dos servidores da Câmara Municipal" 
de Macapá e dá outras providências, passa a vigorar com a 
seguinte redação : 

"Art. 20 - O reajuste e repos1çao salarial de vencimeE_ 
tos ou salários, serão concedidos através de lei de inicia 
tiva da Mesa Executiva, na mesma data e nos mesmos í ndices 
estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal ". 

Art . 29- Es t a Lei entra em vieor na data de sua publ~ 
cação , revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 25 de ju~ho 
1991 . 

JOÃO AL~ERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefei to Muni cipal de Macapá 

LEI NQ 425/91 PMM 

de 

Altera a redação do art. 20 âa Lei n9 294 /.87-PMM , · de 
25 de , novembro de 1 .987. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~~CAPÁ . 

Faço saber que a Câmara Munici pal de Macapá , decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . 19 - O Art. 20 , da Le i n9 294/87-PMH, de 25 de n~ 
vernbro de 1987, que dispÕe sobre a reformulação do s i~t~rna 
de classificação de cnrgos , funçÕes, vencimentos, salat lOS 
e demais vantagens dos servidores da Prefeitura Municipal 
de Macapá e dá outras providências , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art . 20- O reajuste e repos1çao salarial de vencimeE_ 
tos ou salários , serão concedidos através "de lei de inici~ 
tiva do Poder Executivo , mediante. prévio estudd e percen
tual compatível com a depreciação do poder aquisitivo da 
moeda e p~incipalmente com a disponibilidade fin~nceira do 
Tesouro Municipal" . 

Art . 29- Esta Lei entra em vigor na data de sua publ~ 
cação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em- 25 de julho de 
·1991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICAÇÕES 
DIVERSAS 

VITORIA ReGIA AGROPECUÁRIA S/A 
CGC/MF - N9 04 . 191. 938/0001 - 97 

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLgiA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁ 
RIA REALIZADA EM 22.07 .91. 

Às 08:00 horas de 22 de julho de 1991, na sede social , 
à Av. FAB, 285 - c, na cidade de Macapá, Território Fede -
ral do Amapá, reuniram os acioni stas desta empresa de acor 
do com livro de Prese~ça par a deliberar sobre o seguinte 7 
ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA : .Foi deliberado e aprovado: a) 
O Relatório da Adrninistraçã·o , Balanço Patrimonial eDemons-
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traçÕes 'Fiminéeiras, referentes aos exer·c1c1os encerrados · 
em 31 ~ 12.89 e J1 .. i 2.90. b) .A Çorreção da Exptess·ão. Monet;í
ria do Capi~ai SÓcial Realizado no v<t lor dé Cr$ 41.051.925, 
57. c) Aumento do Capital Social Integralizado · de Cr$-· 
1. 995 ·;869 ,00 pai~ Cr$ 43.04 7. 794 ;Ob, mediante a ·capl. tali 7 a 
ção da Reserva de . Correção Monetária do Capi ta.l, no v·aíor 
de~3.603.52S,DO, relativo ao exercício social encerrado em ' 
31 .12.89 e Cr$ 37.448.397,00, relativo ao ·exercício so"cial. 
encerrado em 31.12 . 90. ASSEMBLgiA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Foi .deliber·ado e ' ap~ovado: a) A elevação . do Capita l Social 
AutorizadÓ de Cr$ 4.500.000,00 para .Cr$ 90.000.000,00, . em 
consequêtkia o Artigo 59' - · dos Estatutos Sociais pássa ? 
ter . a seguinte" redação: . Artigo 

1
59 .- O_ CapÜal Social Auto- . 

rizado ·é de Cr$ 90 .000.000,00 representado por 90.000.000 
dê AçÕes Nominativas no valor nominal de Cr$ 1 ,00 éada uma 
sendo 10.0üp1.0ÚO de AçÕes Ordinárias Nominat'ivas e ·50.000. 
000 de AçÕ'e\ Prefereilciai; Nominativas Class.e "A" e . 30.000 

· 000 de AçÕes Preferenciais Nominativas. Classe "B". b) Elei 
ção dos Me!llbros do Conselho de Administração e d·a diretoria, 
para um. período de 03 (três) anos, assim .constituÍdos: CON 
SELHO DE' ADMINISTRAÇÃO: CÁRLOS JOSg SOARES - Úesidenté ~ 
P.AULO ACATAUASSÜ ·TEIXEIRA e CHISTIANE CARLA . VIANA SOARES -
Membros. DIRFJ'ORIA: CAiu;os JOSt SOARES - Diretor Pr~siden~ 
te e ELIZABETH VIANA. FERR~RA SOÀRES - Diretora Administra 

. tiva. ·c) Foram ·fixados os hono·rários · do Cons~lh'o de Admi :-. 
nistraçãd ~ da Diretoria, mensal e individualmente,_ nos Ü 
mites permitidos pela legislação do Imposto d~ Renda. d) 
Foi aprovado ·a alteração do valor nominal da ação para Cr$· 
1 ,00 tendo em vis .ta' a m~dan'Ça ·. do padrão . mon~t ár,io· ·estabe - . 
lecido pela 'medida provisória n9 168/.90. A r eferip a Ata 
foi et\!errad.a em 22.07.91, tendo seu texr·o . il\tegra·l sido 
l~Wtado em livro próprio e arquivado na Junta Comercial do 
EStado do Amapá - JUCAP·; s.ob o rn9 ·2837 , em reunião de . 13. 
08.91. aa) MÃRfLIA CAVALCANTI, ·secretária Geral: 

~TELEAMAPA~ 
"'111111111 y . . . · Emi>ros•du.S!STr:MA 1'ELEBHi\S ~ 

TELECOMUNICAÇÕES DO ANAPÃ S/A- TELEAMAPÃ 
ccri n9 ~5.965.421/0001 - 70 · 

. ~ ' - . 
EDITAL DE ·coNVOCAÇAO 

. ASSEMBL~iA GERAL EXTRAORDINÁRIA . 

. Ficam convocados os senhores acionistas da Telecomuni
c~çÕes do Amapá S/ A - TELEAMAP.Á, para se reunirem' em As
sembiéia Geral ·Exhaordinária, no dia 21 Cle agosto de f991 
as· 10 ;oO . h~., na sede da empresa sito à Av .• Duque de Caxias 
106, Maca pá., par.a deliber'!rem sobre a seguinte ordem do 
dia: 

a) " Re-ratificaçã~ do aumento. de capital social, apro 
vado pela AGE realizada em 28.06.91; 

b) Alterar ·os a·J:~igos 59 e ·16 do :Estatuto Sod·al. 

Maca pá, 09 ~de ' agos i:o de 1 . 99 1 • 

CONSELHO D! :ADMrNISTRAÇÃO DA TELEAMÁPÁ 

ORDEM DOS ADVOGADQS bo -Bl\ASIL · 
Secção do Ama_Pá ' 

EDITAL 

A. Presid~nte do Conselho Seccional do Amapá·, da , · Ordem 
dos Advogados do Brasil 'declara a vacância de uma (01} car 
go · de Conselheiro Sec~ional · neste Colegiado, coqmnicando 
que' proceder-se,..á eleiÇão para . o' preenchimento da referida 
vaga, no dia .20 .os·. 91, consoante qeterminação do art. 26 · 
d11- lei n9 4.215/63(EOAB). · . 

' Os advogados que . pretenderem concorrer ·à · vaga e que 
preencham· os - requisito~ . esi:atutários devem endereçar requ~ . 

[

. to escrito até às 1~:00 horas daquele dia. 

Macapa-AP, 13 de agosto _de 1991 . ,;--.f,-· 

Dr<.l SULAMIR MONASSA DE ALMEIDA 
Presidente 

. . 

·\ 

EXTRAVIO · 

!1- A COUTÍNH.Q, firma i ndividual com ra~à de · :• COMÉRCIO~ 
VAREJISTA DE .GENEROS ALIHENTÍCIOS", .situado ·na ·Rua Hilde
.inar· Maia, n9 31 05 , Bairro ·do B\.lri t i za 1 , .em . Macapá-AP , comu 

. nica q\.le· fo.i extraviado o Livro ae'· Regis tro de Entr:adas n? 
· f da . Firma; inscrita no CGC/MF 05 . 318 . 597/0001 - 30, naJUCAP 

n9 1610003399-1; no CAD-ICHS n9 03 .003361-8.· 

. Mácapá- AP, q de .agosto de 199 1· 

M. A· CONTINHO - ~ffi 

CAR.TORIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAl-lENTO 

O Oficial do Cartório Ci vif de Casarri'ento desta ·cidade 
de Hacapá, 'cap. do · Estado do Amapá,' RepÚblica Federa tiva do 
Brasil, faz ~aber que pretendem: se casar: PAULO B:RAGA · DOS 

-~ANTO~ · com êOCORRO DE ALMEIDA PANTOJA. 

' Ele· é filho cfe R_aim~nda Braga dos Santos 

!Úa é fi lha de Bened.i t6 Vieira Pantoj a ·e de !'!a ria · de 
Nazaré de ·Almeida . 

Quem soGber de. qua l quer impedimento legal 'que ·os i niba 
. de casar um •Com o -outro· acus·e-os: na fo·rma .da lei. 

I 

'. 
Hacapá , 13 de agosto de 1991. , 

REGINA LÚCIA SENA ·:DE AUffi i DA:. 
Ti~ular Subs t i tuta. 

CARTÓRIO. JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial ·do Car tór io Civi l de Casamento desta cidade 
de Hacapá-TFA, . Rep , Fe·d. do .Brasil, · faz saber que .pre teri -
dem se casar : JOÃO EVANGELISTA RODRI GUES VIEI-RA com· MARIA 
VALQUIRIA DQS SANTOS . . 

Ele é . filho de GERVASiO FERREIRA VIEI RA e MARIA DA SIL 
VA RO~RIGUES. \ 

Ela é -.fi l'tJa de RANOLFO • DOS SANTO$ e• de HA!ÚA JOANA DO 
NAf3CUffiNTO • . 

· Quem souber de qualquer impedimento lega l que os 'iniba 
de casar .um cóm o outro , acuse- os na ~orma da l ei. 

M~capá-AP, 14 i!e novembro de. 1990 . 

R.EGINA LUCIA SENA DE AL~ffiiDA 
Titular' S\.lbs t ituta 

CART0RI9 ,JUCÁ 
PROCLAMAS DE. CASAl-ffiNTQ 

.O Oficial · do Cartório de Casàmentos .Civil desta cidade 
de . Ma capá, Capital .do Estado do Amapá , República Fed~rati- .· 
va do Brasil, faz sábe~ que pretendem se casar: HERMOGENES 
POMINGUES RÓDIÚGUES ~om LILIAN opv~rRA MORAES. 

. .. j 

.. · Ele é fi lho de Hugo Brinco· Rodrigues · e de Há ria· de Na
z·aré ' Doming'ues ·Rodrigues . 

. Ela é fi lha de. Ary Brazão de Moraes e · de Izabel Laiia 
de Oliveira Horaes. 

Quem souber de quàlquer i mpedimento legal que ·os i n iba 
de casar. um com o outro , acuse-os .na forma da. l ei. 

, ·. 

-~ . 

Macapá-~~. ZJ ~d(_!. j~lho .de 1991. 

Bel. jos~ ROBERTO SENA DE ALMEIDA 
O(.i.cia~ 

/ • 

, 

.. ' 


	

